Parecer nº 614, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 182, de 2001 

De autoria do senhor deputado Alberto Calvo, o projeto institui a "Semana do Combate à Verminose e à Protozoose". 

De acordo com o item 3, parágrafo único, do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 44ª a 48ª Sessões Ordinárias (de 11 a 19/04/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seqüência, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu manifestação favorável, com a apresentação de uma emenda, de autoria do senhor deputado Carlinhos de Almeida, que, no entanto, não foi apreciada em tempo hábil. 

Assim, o projeto nos é distribuído para análise pela Comissão de Constituição e Justiça, de acordo com o § 1º do artigo 31, do Regimento Interno. 

Ao analisarmos verificamos que o projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, caput, da Constituição do Estado. 

No entanto, a fim de aperfeiçoar a proposição, adequando-a à melhor Técnica Legislativa propomos a seguinte Emenda 

Dê-se ao artigo 1º do projeto a seguinte redação: 

"Artigo 1º - Fica instituída a "Semana de Combate à Verminose e à Protozoose", a ser realizada anualmente, na primeira semana do mês de abril. 

Parágrafo único - O evento de que trata o caput deste artigo integrará o calendário oficial do Estado de São Paulo." 

Face ao exposto, e desde que acatada a emenda, ora sugerida, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 182, de 2001. 

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 182, de 2001, de autoria do senhor deputado Alberto Calvo, com a emenda ora apresentada. 

É o nosso parecer. 

a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda. 

Sala das Comissões, em 3-10-2001 

a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio - Vanderlei Siraque - Eli Corrêa Filho - Petterson Prado - Salvador Khuriyeh 

